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MUNICÍPIO DE ALCOUTIM 
 

ATA N.º 07/2012 
 
 

Da reunião pública ordinária da Câmara Municipal de Alcoutim 
 

Realizada em 11 de abril de 2012 
 
 

---------- Aos onze dias do mês de abri l de dois mil e doze, nesta Vila de 

Alcoutim, Edifício dos Paços do Concelho e Sala de Sessões, reuniram-se, em 

reunião pública ordinária, os membros da Câmara Municipal, Excelentíssimos 

Senhores Francisco Augusto Caimoto Amaral, José D’Assunção Pereira Galrito, 

José Carlos da Palma Pereira, Osvaldo dos Santos Gonçalves e Hugo Miguel 

Gago Barradas, respetivamente Presidente e Vereadores do referido Órgão do 

Município, cuja ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa. ---------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ABERTURA DA REUNIÃO : - Veri ficando-se a presença da total idade 

dos membros da Câmara, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião pelas 

onze horas, tendo a Câmara passado a ocupar-se do seguinte: ----------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR : - O Senhor 

Presidente pôs à discussão a ata n.º 06/2011, da reunião pública ordinária 

realizada no dia 28 de março de 2012, cujo texto foi previamente distribuído 

pelos membros presentes na mesma reunião. -----------------------------------------

----------- Posto o assunto à votação, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

aprovar a referida ata. ------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- FINANÇAS MUNICIPAIS:  - Foi presente o resumo diário modelo T-

dois da Tesouraria (n.º71) respeitante ao dia 10 de abri l, que apresentava os 
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seguintes resultados: --------------------------------------------------------------------

---------- Total de Movimentos de Tesouraria - € 1.683.158,47 (um milhão, 

seiscentos e oitenta e três mil, cento e cinquenta e oito euros e quarenta e sete 

cêntimos,). -------------------------------------------------------------------------------

--------- Operações Orçamentais - € 1.342.187,76 (um milhão, trezentos e 

quarenta e dois mil , cento e oitenta e sete euros e setenta e seis cêntimos); ------

--------- Operações Não Orçamentais - € 336.151,56 (trezentos e trinta e seis 

mil, cento e cinquenta e um euros e cinquenta e seis cêntimos). -------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: Não se realizaram 

intervenções. -----------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------

---------- POSSE ADMINISTRATIVA – Requerente: Jaqueline Rodrigues 

Arruda do Carmo: Foi presente uma proposta do Senhor Presidente, a qual se 

dá por transcri ta para todos os efeitos legais e fica arquivada em pasta anexa à 

presente ata, desta fazendo parte integrante, referente ao assunto em epígrafe. -- 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara deliberou, por unanimidade, que 

se tome nova posse administrativa do prédio urbano local izado na Rua N. S. da 

Conceição em Alcoutim, que pertence a Herdeiros de Rita Guerreiro Rodrigues, 

pelo prazo de 90 (noventa) dias, para execução de trabalhos coercivos, e que 

estes trabalhos sejam efetuados, por entidades externas ao município, tendo 

presente a dificuldade de recursos humanos e meios materiais para a execução 

das obras coercivas, cujos procedimentos devem cumprir o CCP. ------------------ 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- PRESTAÇÃO DE CONTAS E RELATÓRIO DE GESTÃO – ANO 

2011: Foram presentes os documentos em epígrafe, respeitantes ao exercício de 

2011. --------------------------------------------------------------------------------------

---------- O Senhor Vereador José Carlos Pereira usou da palavra para fazer uma 

explicação pormenorizada sobre o assunto, referindo que a receita total foi  

superior à despesa total, sendo o saldo f inal positivo em € 1.006.170,00 o que 

levou à transição do ano sem quaisquer dívidas a fornecedores e empreiteiros. A 

execução orçamental foi de 61%, e o investimento per-capita  de € 1.265,79. O 



 3

endividamento a médio e longo prazo (empréstimos contraídos no passado), 

reduziu em € 214.578,00. Alcoutim continua com uma capacidade de 

endividamento confortável, e apresenta solidez financeira nas suas contas. 

Terminou a sua intervenção referindo que a polít ica séria e responsável tem 

dado frutos, Alcoutim continua a ser um Município de referência regional e 

nacional em iniciativas pioneiras, bem como em termos de equilíbrio e solidez 

financeira. -------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------- O Senhor Presidente interveio para se congratular pela gestão do ano 

de 2011, que foi rigorosa e responsável. Fez ainda um agradecimento especial 

aos Senhores Vereadores, em especial, ao Senhor Vereador José Carlos Pereira, 

que foi incansável na elaboração do relatório de gestão, bem como ao 

coordenador da secção financeira e aos chefes de divisão. -------------------------- 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara deliberou por maioria, com duas 

abstenções dos Senhores Vereadores José Galrito e Osvaldo Gonçalves, aprovar 

os documentos em epígrafe, remetendo-os à Assembleia Municipal nos termos e 

para efeitos da alínea c) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

setembro, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro.  

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. -------------------------------------------- 

----------------------------------------------------------------------------------------------

--------- REVISÃO N.º1 AO ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO 

PLANO: Foram presentes os documentos em epígrafe. ------------------------------ 

--------- Posto o assunto à votação, a Câmara deliberou por maioria, com duas 

abstenções dos Senhores Vereadores José Galrito e Osvaldo Gonçalves aprovar 

os documentos em apreço, bem como submeter os mesmos à apreciação da 

Assembleia Municipal, nos termos e para os efeitos do disposto do artigo 53.º nº 

2 da alínea b), da lei nº 169/99, de 18 de setembro, com a redação que lhe foi  

dada pela lei nº5-A/2002, de 11 de janeiro. ------------------------------------------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ASSUNTOS DIVERSOS: ---------------------------------------------------- 
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---------- INTER-VIVOS – ASSOCIAÇÃO DE JOVENS DO NORDESTE 

ALGARVIO – Licença para a real ização de eventos desportivos: Foi presente 

um pedido de isenção de pagamento de taxa referente à l icença para a realização 

de eventos desport ivos, designadamente do XIV Passeio Todo-o-Terreno 

“Tri lhos Inter-Vivos 2012, a realizar nos dias 14 e 15 de Abril  de 2012. ---------- 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

isentar o pagamento da taxa, nos termos do n.º2 do artigo 10º do Regulamento e 

Tabela de Taxas, Tarifas, Preços e Licenças deste Município. ---------------------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------ PROTOCOLO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALCOUTIM 

E A JUNTA DE FREGUESIA DE VAQUEIROS:  Foi presente uma minuta do 

protocolo em epígrafe, a qual se dá por transcri ta para todos os efeitos legais e 

fica arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte integrante, com 

vista a uma comparticipação extraordinária de € 998,75 (novecentos e noventa e 

oito euros e setenta e cinco cêntimos), à junta de Freguesia de Vaqueiros, para 

fazer face às despesas inerentes à realização da Feira do Pão Quente e do Queijo 

Fresco. -------------------------------------------------------------------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a minuta do referido protocolo. ----------------------------------------------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

----------------------------------------------------------------------------------------------  

---------- CENTRO DE APOIO AOS TRABALHADORES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ALCOUTIM: Solicitando um subsídio no valor de € 1.650,00 

(mil seiscentos e cinquenta euros) para fazer face às despesas inerentes à 

realização da 5ª Prova Nacional de Atletismo, a realizar no dia 22 de abri l na 

Vila de Alcoutim. ------------------------------------------------------------------------ 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

atr ibuir um subsídio correspondente a 85% do montante solicitado, 

designadamente € 1.402,50 (mil  quatrocentos e dois euros e cinquenta cêntimos).  
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---------- Deliberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de Janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. -----------------------------------------------  

---------------------------------------------------------------------------------------------

---------- EMPREITADA DE CONDUTAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

A BARRADA – Relatório Final:  Foi presente uma proposta do Senhor 

Presidente, a qual se dá por transcri ta para todos os efeitos legais e fica 

arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte integrante, 

referente ao assunto em epígrafe. ------------------------------------------------------ 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

adjudicar a empreitada acima referida à Empresa classificada em 1º lugar, JOSÉ 

DE SOUSA BARRA & FILHOS, LDA. , pelo montante da sua proposta de € 

207,998,14 + IVA, por um prazo de execução de 7 meses. -------------------------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------

-------- AQUISIÇÃO DE PARCELA DE TERRENO DO DOMÍNIO PUBLICO 

MUNICIPAL: Foi presente uma informação da Divisão Administrativa e 

Financeira, de Cultura e Desporto, referente ao assunto em epígrafe. --------------

---------- Posto o assunto à votação a Câmara deliberou, por maioria, com duas 

abstenções dos Senhores Vereadores José Galrito e Osvaldo Gonçalves, submeter 

o processo em epígrafe, à apreciação da Assembleia Municipal, nos termos e 

para os efeitos do disposto do artigo 53.º nº 4 da alínea b), da lei nº 169/99, de 

18 de setembro, com a redação que lhe foi dada pela lei nº5-A/2002, de 11 de 

janeiro. ------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- CONCURSO PÚBLICO PARA ADJUDICAÇÃO DA CESSÃO DE 

EXPLORAÇÃO DO QUIOSQUE EM ALCOUTIM – Abertura e apr eciação de 

propostas: Foi presente o processo referente ao concurso em epígrafe, conforme 

deliberação tomada pela Câmara na reunião de 14 de março de 2012. -------------- 

---------- Após apreciação da proposta apresentada e a verificação de que a 

mesma se encontrava conforme o respetivo processo de concurso, a Câmara 

deliberou, por unanimidade, adjudicar a exploração do Quiosque em Alcoutim, a 
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Luar do Rio – Restauração e Animação, Lda., pelo valor mensal de € 310,00 

(trezentos e dez euros), durante o período de 2 anos. -------------------------------- 

---------- Deliberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de Janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. -----------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------

------------ INTER-VIVOS – ASSOCIAÇÃO DE JOVENS DO NORDESTE 

ALGARVIO: Foi presente uma proposta do Senhor Presidente, a qual se dá por 

transcrita para todos os efeitos legais e fica arquivada em pasta anexa à presente 

ata, desta fazendo parte integrante, referente ao assunto em epígrafe. -------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara deliberou, por unanimidade 

atr ibuir um subsídio no valor de € 7.500,00 (sete mil e quinhentos euros) à 

associação atrás referida, nos termos constantes na proposta apresentada. -------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, al terada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de Janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- INTERVENÇÃO DO PÚBLICO : ----------------------------------------------- 

---------- ENCERRAMENTO DA REUNIÃO : - E nada mais havendo a tratar, 

pelo Excelentíssimo Senhor Presidente foi encerrada a reunião, pelas onze horas 

e trinta e cinco minutos, da qual, para constar, se lavrou a presente ata, que vai 

ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Chefe da Divisão Administrativa 

Financeira de Cultura e Desporto da Câmara Municipal de Alcoutim, que a 

redigi, e mandei lavrar. ----------------------------------------------------------------- 

       O Presidente         O Secretário 

 


